
1IR R ITÓ R IO  FE D ER A L  DZ R O N D C jnA

PiíFEiTBRI MüaiíiPU BI PÔETO VELHO

DECHBTO NC 3 'l\£DE 28 DE NQV3MBR0 DE 1 9 6?.

Dispõe sô’ore concessão de Diploma de Honra 
ao Merito*

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔHTO ¥ELHO? usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 9 S  itera III, do Decreto-Lei 

Federal n2 5 839 3 de 21 de setembro de 1 9tò3 e

- considerando que a administração municipal con 
cedeu em 30 de outubro do corrente ano, a STANLEY SIMP3C T BENSIMAN, o 
Diploma de Honra ao Mérito, instituído pelo Decreto Municipal q 2 3À3,
de 30 de outubro de 1 9 6 7 ;

_ considerando que tal honraria foi concedida de
livre e expontânea vontade pelo titular de então da Municipalidade;

*

- considerando, no entanto, que o beneficiário 
dessa honraria vem praticando atos que atentam contra a administração 
publica, desmerecendo por isso o bom conceito que desfrutava anterior 
mente,

D E C R E T A ;

Art* 12 - Fica cancelado o Diploma de Honra ao 
Mérito concedido pela Municipalidade a STANLEY SIMPSGíT BENSIMAH,em 30 
de outubro de ano corrente»

Art* 2 2 « Êste Decreto entrara em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrario,


